
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 013/2021 GP

Dispõe sobre a designação de servidor
municipal para atuar na função de “Gestor de
Contrato”, nos termos da Lei nº 8.666/93, e dá
outras providências.

 
O Prefeito do Município de Várzea/RN, no uso das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos
termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados,
através de um representante; e
CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a
figura do gestor de contrato, formalmente designado, durante
toda a vigência dos contratos celebrados com a edilidade.
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor Daniel Cordeiro dos Santos
Junior, inscrito no RG nº 003.420.845, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, para exercer a função de Gestor
de contratos, nos termos da Resolução nº 032/2016 do
TCE/RN.
 
Art. 2º - As atribuições e responsabilidades do Gestor de
contratos são as definidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993
e na Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016 do Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN).
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Várzea/RN, em 04 de janeiro de 2021.
 
PEDRO SALES BELO DA SILVA
Prefeito Constitucional de Várzea/RN 
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